
ESTADO DO CjEARÁ 

~rcfcilura Municipal de Icawiara 
LEI NQ 878/90 De, 06 de fevereiro de 1990 

Concede reajuste salarial aos servidores 

da Prefeitura Municipal e dã outras providén 

cias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Fato saber que a Câmara Municipal de Acopia-

ra, Estado do Cearã, decretou e eu sánciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 14 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal au-

torizado a conceder reajuste salarial aos servidores da Pre

feitura Municipal, de acordo com os quadros demonstrativos, 

em anexo, 

Art. 24 -Esta Lei entrarã em vigora partir de primei-

ro de janeiro do corrente ano, com efeito retroativo, revo-

gadas as disposi~ões em contrãrio. 

Paio da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 06 de feve

refiro de 1990. 
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Whoa de Albuquerque 

Prefeito Municipal 


